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RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público FÁBIO BARBOSA e os Servidores 
Públicos PAMELA GARCIA WATANABE e WAGNER GOMES DOS 
SANTOS, em viagem institucional para os municípios de Apiacás/MT e 
Colniza/MT, no período de 05 a 14/08/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
disposições contrárias.

Cuiabá/MT, 11 de julho de 2023.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<END:1474850:144>
<BEGIN:1474851:144>

PORTARIA Nº 888/2023/SDPG

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei 146/2003 com redação modificada 
pela Lei Complementar 608/2018;

CONSIDERANDO a decisão proferida no procedimento nº 27059/2023;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores RICARDO LUÍS FERNANDES PINHEIRO, 
RENAN APARECIDO DA SILVEIRA e TIAGO PALUDO da Coordenadoria 
de Tecnologia da Informação, para realizarem trabalho extraordinário, no 
dia 22/07/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições contrárias.

Cuiabá/MT, 11 de julho de 2023

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<END:1474851:144>
<BEGIN:1474852:144>

PORTARIA Nº 889/2023/SDPG

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei 146/2003 com redação modificada 
pela Lei Complementar 608/2018;

CONSIDERANDO a decisão proferida no procedimento nº 27068/2023;

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a assessoria jurídica designada da Escala de Plantão 
dos Defensores Públicos, Defensoras Públicas e Assessores Jurídicos da 
microrregião de Juara, Juína, Tabaporã e Brasnorte, conforme relacionado 
abaixo

PERÍODO RESPONSÁVEL

28/07/2023 a 04/08/2023 Dr.(a): Marcelo Fernandes de Nardi
Assessor(a) Jurídico(a): Sandro da Rocha Eto

01/09/2023 a 08/09/2023 Dr.(a): Marcelo Fernandes de Nardi
Assessor(a) Jurídico(a): Josilene Niza de Souza

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições contrárias.

Cuiabá/MT, 11 de julho de 2023.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<END:1474852:144>
<BEGIN:1474853:144>

PORTARIA Nº 900/2023/SDPG

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei 146/2003 com redação modificada 
pela Lei Complementar 608/2018;

CONSIDERANDO a decisão proferida no procedimento nº 27146/2023;

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a Escala de Plantão Unificado dos Defensores Públicos, 
Defensoras Públicas e Assessores Jurídicos da Segunda Instância, 
conforme relacionado abaixo:

PERÍODO RESPONSÁVEL

19/07/2023 a 26/07/2023 Dr.(a): Augusto Celso Reis Nogueira
Assessor(a) Jurídico(a): Maikeli Cividini

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições contrárias.

Cuiabá/MT, 11 de julho de 2023.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<END:1474853:144>
<BEGIN:1474866:144>

PORTARIA Nº 902/2022/DPG

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11, I, 
III e IX da Lei Complementar Estadual nº 146, de 29 de dezembro de 2003, 
bem como artigo 100 da Lei Complementar 80, de 12 de janeiro de 1994;

CONSIDERANDO a iminência de usufruto de licença 
maternidade da Dra. Carolina Renée Pizzini Weitkiewic, atual coordenadora 
do Grupo de Atuação Estratégica em Direitos Coletivos para Catadoras e 
Catadores de Materiais Recicláveis (GAEDIC - Catadoras e Catadores de 
Materiais Recicláveis).

CONSIDERANDO a decisão exarada no procedimento 
27016/2023;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública Kelly Christina Veras 
Otacio Monteiro, como Coordenadora do Grupo de Atuação Estratégica em 
Direitos Coletivos para Catadoras e Catadores de Materiais Recicláveis 
(GAEDIC - Catadoras e Catadores de Materiais Recicláveis), a fim de dar 
continuidade aos trabalhos desenvolvidos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições contrárias.

Cuiabá-MT, 11 de julho de 2023.

ROGÉRIO BORGES FREITAS
Defensor Público do Estado de Mato Grosso em Substituição

<END:1474866:144>
<BEGIN:1474876:144>

DECISÕES DA DÉCIMA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO 
2023 DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO.

Julgados em 07/07/2023.

1º.  Processo nº. 26280/2023. Interessado: Corregedoria-Geral. Assunto: 
Ratificação do Ato nº 111/2023 (Diário Oficial do Estado de Mato Grosso nº. 
28.532 de 03/07/2023) que nomeou, ad referendum do Conselho Superior 
da Defensoria Pública, o Defensor Público, Dr. Francisco Framarion 
Pinheiro Júnior, no cargo de Segundo Subcorregedor-Geral da Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso, com efeitos a partir de 03 (três) de julho 
de 2023.

DECISÃO: “O CONSELHO SUPERIOR, HOMOLOGOU O ATO Nº. 
111/2023 PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO Nº 28.532, DE 03/07/2023, QUE NOMEOU, AD REFERENDUM, 
O DEFENSOR PÚBLICO FRANCISCO FRAMARION PINHEIRO 
JÚNIOR, NO CARGO DE SEGUNDO SUBCORREGEDOR-GERAL 
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, COM 
EFEITOS A PARTIR DE 03 (TRÊS) DE JULHO DE 2023”.

2º. Processo nº. 12441/2022. Interessado: Corregedoria-Geral. Assunto: 
Recurso ao Conselho Superior sobre arquivo sumário de denúncia. 
CONSELHEIRA RELATORA: DRA. MARIA CECILIA ALVES DA CUNHA.

DECISÃO: “À UNANIMIDADE, O CONSELHO SUPERIOR, NOS TERMOS 
DO VOTO PROFERIDO PELA DOUTA RELATORA, DRA MARIA CECILIA 
ALVES DA CUNHA, ENTENDEU COMPROVADA A HIPOSSUFICIÊNCIA 
ECONÔMICA QUESTIONADA PELA RECORRENTE, POR SE TRATAR A 
ASSISTIDA INSTITUCIONAL  DE VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, 
JULGANDO IMPROCEDENTE O RECURSO”.

3º. Processo nº. 21881/2023. Interessado: Corregedoria-Geral. Assunto: 
Avaliação de Estágio Probatório de Defensor Público Substituto - 4º Relatório 
Semestral Individualizado  -  Dr.  André Luciano Barbosa. CONSELHEIRO 
RELATOR: DR.  ANDRÉ RENATO ROBELO ROSSIGNOLO.

DECISÃO: “À UNANIMIDADE, O CONSELHO SUPERIOR, 
ACOMPANHOU O VOTO PROFERIDO PELO CONSELHEIRO RELATOR, 
DR. ANDRÉ RENATO ROBELO ROSSIGNOLO, ENTENDENDO PELA 
PLENA CONFORMIDADE ÀS REGRAS DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 
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DO DEFENSOR PÚBLICO SUBSTITUTO, DR. ANDRÉ LUCIANO 
BARBOSA, RAZÃO PELA QUAL RECOMENDOU A APROVAÇÃO DO 
4º RELATÓRIO SEMESTRAL. O COLEGIADO ORIENTOU O NOBRE 
DEFENSOR PÚBLICO PELA PRIORIZAÇÃO DA REALIZAÇÃO DE 
ACORDOS EXTRAJUDICIAIS.”

4º.  Processo nº. 21886-2023. Interessado: Corregedoria-Geral. Assunto: 
Avaliação de Estágio Probatório de Defensor Público Substituto - 4º 
Relatório Semestral Individualizado - Dr. Marcelo Fernandes de Nardi.

DECISÃO: “À UNANIMIDADE, O CONSELHO SUPERIOR, ACOMPANHOU 
O VOTO PROFERIDO PELO CONSELHEIRO RELATOR, DR. ANDRÉ 
RENATO ROBELO ROSSIGNOLO, NO SENTIDO DE ENTENDER SA-
TISFATORIAMENTE CUMPRIDAS AS EXIGÊNCIAS QUE O CARGO 
DE DEFENSOR PÚBLICO EXIGE, REVELANDO QUE O ILUSTRE DR. 
MARCELO FERNANDES DE NARDI, POSSUI PLENAS APTIDÕES PARA 
SER FUTURAMENTE CONFIRMADO NO CARGO, RAZÃO PELA QUAL, 
RECOMENDOU A APROVAÇÃO DO 4º RELATÓRIO SEMESTRAL PELO 
CONSELHO SUPERIOR.”

5º.   Assunto: Avaliação de Estágio Probatório de Defensora Pública 
Substituta - 4º Relatório Semestral Individualizado - Dra. Hevillin Lyra 
Nazario De Figueiredo.

DECISÃO: “À UNANIMIDADE, O CONSELHO SUPERIOR, 
ACOMPANHOU O VOTO PROFERIDO PELO CONSELHEIRO RELATOR, 
DR.  ANDRÉ RENATO ROBELO ROSSIGNOLO,  ENTENDENDO PELA 
PLENA CONFORMIDADE ÀS REGRAS DO ESTÁGIO PROBATÓRIO DA 
DEFENSORA PÚBLICA SUBSTITUTA, DRA. HEVILLIN LYRA NAZÁRIO 
DE FIGUEIREDO, NO PERÍODO DE OUTUBRO DE 2022 A MARÇO 
DE 2023 (4º PERÍODO), SENDO SATISFATORIAMENTE CUMPRIDAS 
AS EXIGÊNCIAS QUE O CARGO DE DEFENSORA PÚBLICA EXIGE, 
REVELANDO QUE A ILUSTRE DRA. HEVILLIN LYRA NAZÁRIO DE 
FIGUEIREDO, POSSUI PLENAS APTIDÕES PARA SER FUTURAMENTE 
CONFIRMADA NO CARGO, RAZÃO PELA QUAL, RECOMENDOU A 
APROVAÇÃO DO 4º RELATÓRIO SEMESTRAL PELO CONSELHO 
SUPERIOR.”

6º. Processo Principal nº. 23423/2023. Interessado: Segunda 
Subdefensoria Pública-Geral. Assunto: Edital nº. 001/2023/DPG - 
Preenchimento de 01 (um) cargo vago na Classe Especial por critério de 
merecimento, conforme publicado no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso nº. 28.500, de 16/05/2023.  Suspensão até apreciação do mérito 
do pedido de reabertura do prazo de inscrição do Edital de Promoção nº. 
01/2023/DPG (Processo n. 24702/2023), conforme Portaria nº. 781/2023/
DPG, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso n. 28.524, de 
21/06/2023. Processo Apenso  nº. 24702/2023.Interessados: Defensores 
Públicos, Dr.  Jorge Alexandre Felipe Viana Munduruca, Dr. Diogo Madrid 
Horita, Dr. Denis Thomaz Rodrigues e Dr. Wendel Renato Cruz. Assunto: 
Requerimento de reabertura do prazo de inscrição do Edital nº. 
001/2023/DPG, Preenchimento de 01 (um) cargo vago na Classe Especial 
por critério de merecimento, apresentado pelos Defensores Públicos: Dr.  
Jorge Alexandre Felipe Viana Munduruca, Dr. Diogo Madrid Horita, 
Dr. Denis Thomaz Rodrigues e Dr. Wendel Renato Cruz. Concessão da 
liminar pleiteada no requerimento de suspensão do processo de promoção 
Edital n. 001/2023/DPG - Portaria nº. 781/2023/DPG, publicada no Diário 
Oficial do Estado de Mato Grosso n. 28.524, de 21/06/2023. CONSELHEIRO 
RELATOR: DR. JÚLIO VICENTE ANDRADE DINIZ.

DECISÃO: “O CONSELHO SUPERIOR, À UNANIMIDADE, 
ACOMPANHOU O VOTO PROFERIDO PELO CONSELHEIRO, DR. JÚLIO 
VICENTE ANDRADE DINIZ, ENTENDENDO PELA INCOMPETÊNCIA DO 
COLEGIADO PARA A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE REABERTURA 
DE INSCRIÇÕES, RAZÃO PELA QUAL, ACOLHEU A PRELIMINAR 
SUSCITADA PELOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEFENSORES 
PÚBLICOS INTERESSADOS DOUTORES JARDEL MENDONÇA 
SANTANA MARQUEZ, FERNANDO ANTUNES SOUBHIA, JULIANO 
BOTELHO DE ARAUJO E LEANDRO FABRIS NETO, DELIBERANDO  
PELO NÃO CONHECIMENTO DO PEDIDO, POR SER DA COMPETÊNCIA 
DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL OU DE UM DOS ÓRGÃOS 
AUXILIARES COMPONENTES DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR O 
PODER-DEVER DE REVISÃO E EVENTUAL CORREÇÃO DO ATO 
ADMINISTRATIVO IMPUGNADO, RAZÃO PELA QUAL DETERMINOU-SE 
A REMESSA DO FEITO PARA A IMEDIATA APRECIAÇÃO DO PEDIDO, 
DEVENDO RETORNAR O PROCEDIMENTO A ESTE CONSELHO 
SUPERIOR SOMENTE APÓS R.DECISÃO SOBRE AS INSCRIÇÕES, 
COM ENTREGA DE LISTA DE INSCRITOS NA SECRETARIA DO 
CONSELHO, NA FORMA DO ART. 55 DO REGIMENTO INTERNO DO 
CSDP.”

Cuiabá, 11 de julho de 2023.

Rogério Borges Freitas
Presidente do Conselho Superior

<END:1474876:145>

<BEGIN:1474935:145>

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2023/DP/MT

Gestora da Ata: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO.

Adjudicatário: OLMI INORMATICA LTDA EPP e J.R. MACHADO LTDA.

Objeto: registro de preços para a futura e eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento e instalação de condicionadores de ar, 
visando atender as necessidades da DPEMT.

Fundamento Legal: Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
011/2023/DP/MT, Lei Federal n° 14.133/21, Decreto Estadual n° 1.525/2022 
e Processo n° 17568/2022.

Valor: 1.323.170,00 (um milhão e trezentos e vinte e três mil e cento e 
setenta reais).

Vigência: 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 12 (doze) meses.

Fiscais da Ata de Registro de Preços: Conforme a Portaria 901/2023/
SDPG - Fiscal Titular: Edvan Oládio Neves da Silva;

Assinam: Primeiro Subdefensor Público-Geral e Ordenador de Despesa 
- Dr. Rogerio Borges Freitas, Empresa - OLMI INFORMATICA LTDA EPP - 
Representante Legal - ANDREY RICARDO IORIS.
<END:1474935:145>
<BEGIN:1474936:145>

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2023/DP/MT

Gestora da Ata: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO.

Adjudicatário: J. R. MACHADO LTDA.

Objeto: registro de preços para a futura e eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento e instalação de condicionadores de ar, 
visando atender as necessidades da DPEMT.

Fundamento Legal: Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
011/2023/DP/MT, Lei Federal n° 14.133/21, Decreto Estadual n° 1.525/2022 
e Processo n° 17568/2022.

Valor: 1.386.650,00 (um milhão e trezentos e oitenta e seis mil e seiscentos 
e cinquenta reais).

Vigência: 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 12 (doze) meses.

Fiscais da Ata de Registro de Preços: Conforme a Portaria 901/2023/
SDPG - Fiscal Titular: Edvan Oládio Neves da Silva;

Assinam: Primeiro Subdefensor Público-Geral e Ordenador de Despesa 
- Dr. Rogerio Borges Freitas, Empresa - J. R. MACHADO LTDA - 
Representante Legal - JOÃO ROBERTO MACHADO.
<END:1474936:145>
<BEGIN:1474939:145>

Processo nº 17568/2022
Assunto: Pregão Eletrônico de nº 11/2023

HOMOLOGAÇÃO/RESULTADO DA LICITAÇÃO NA
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº 11/2023

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, mediante o 
seu Ordenador de Despesas, vem a público, DIVULGAR O RESULTADO 
DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023/
DPMT - Processo n. 17568/2022, o qual tem por objeto o registro de 
preços para futura e eventual contratação de empresa(s) especializada(s) 
no fornecimento e instalação de 579 (quinhentos e setenta e nove) 
condicionadores de ar cujas potências de refrigeração variam ente 9.000 
a 60.000 btus, para atender as necessidades da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso.

EMPRESA: J. R. MACHADO LTDA - CNPJ: 25.256.978/0001-40
Lote 1 - REGIÃO METROPOLITANA

Item Descrição Qtde V. Unitário Resultado
01 Aparelho de ar 

condicionado de 
9.000 btus, tipo split, 
tecnologia inverter, tipo 
hi wall. O equipamento 
deverá ser entregue 
e instalado no 
núcleo indicado pela 
Defensoria Pública 
(considerando 3,00 
metros de distância 
máxima entre a 
evaporadora e a 
condensadora).

35 R$ 2.230,00 HOMOLOGADO
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